110) EMENDA ADITIVA:

Acrescenta ao artigo 220, parágrafo 2º o texto “na frente do imóvel, preservando-se o recuo necessário”, com a seguinte redação:

Art. 220 – Fica o Poder Executivo ...................................

§ 1° – Os proprietários das edificações ......................

§ 2° – No caso de edificação com frente para avenida, somente será permitido obras e serviços necessários à salubridade e segurança do edifício, a critério do órgão competente, vedada a ampliação da área construída na frente do imóvel, preservando-se o recuo necessário.

